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ANEXO III – METAS E PRIORIDADES 

 
PODER/ÓRGÃO: V - PODER EXECUTIVO – Universidade Estadual da Paraíba – UEPB. 

 

Eixo/Tema/Prioridade: Apoiar Instituições Superior de Ensino para a evolução do desenvolvimento social e 

econômico no estado da Paraíba; 

 

Inclusão da Meta/Prioridade específica: Criação de um polo da UEPB no Vale do Mamanguape, com cursos na área 

agrícola. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
O Vale do Mamanguape é um bom produtor de commodities agrícolas, graças a sua localização geográfica e ao enorme 

esforço empreendido pela população. Apesar disso, temos reais condições de ampliar o nosso potencial se contarmos 

com um maior número de profissionais com formação técnica agrícola para desempenhar atividades nos processos de 

gestão, planejamento e execução. 

Assim, esta Emenda se destina à criação de um Polo da UEPB para atender a essa demanda. 
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